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CÂMARA DE VEREADORES DE QUATRO IRMÃOS 

3ª SESSÃO ORDINÁRIA  

 DIA 17/03/2026 

 

PROPOSIÇÕES EM PAUTA 

 

MATÉRIA PODER EXECUTIVO 

 

 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 009 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026. 
AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE DESPESAS ANUAIS PARA 
CONFRATERNIZAÇÃO COM AS FAMÍLIAS DO MUNICÍPIO DE QUATRO IRMÃOS 
“FESTA DAS FAMÍLIAS QUATROIRMONENSES” DURANTE A REALIZAÇÃO DO 
ALMOÇO TRADICIONAL DO NOVILHO PRECOCE QUE OCORRE EM 1º DE MAIO 
E INTEGRA O CALENDÁRIO DE EVENTOS PERMANENTES INSTITUÍDO PELA 
LEI MUNICIPAL Nº 1.023/2014, COM AS ALTERAÇÕES DAS LEIS Nº 1.358/2022 E 

Nº 1.399/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 012/2026 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026.  
ALTERA O ANEXO I DO CALENDÁRIO PERMANENTE DE EVENTOS DO 
MUNICÍPIO DE QUATRO IRMÃOS, INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 
1.023/2014, COM AS ALTERAÇÕES DAS LEIS nº 1.358/2022 e nº 1.399/2023 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
EMENDA Nº 02/2026 AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 012/2026 - 

ACRESCENTA DISPOSITIVO AO PROJETO DE LEI QUE INSTITUI O 

CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE QUATRO IRMÃOS. 

EMENDA Nº 03/2026 AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 012/2026 - SUPRIME 
EXPRESSÕES GENÉRICAS CONSTANTES NO ANEXO I DO PROJETO DE LEI 
Nº 012/2026. O PROJETO COM AS EMENDAS FOI APROVADO POR 
UNANIMIDADE. 
 
MATÉRIA PODER LEGISLATIVA: 

 
PEDIDO DE INFORMAÇÃO Nº03/2026 – Bancada MDB, PP e Vereador Juliano PSDB 

PEDIDO DE INFORMAÇÃO Nº04/2026 – Bancada MDB, PP e Vereador Juliano PSDB 

INDICAÇÃO Nº01/2026 – Bancada MDB, PP e Vereador |Juliano PSDB 

 

                                   QUATRO IRMÃOS – 18 DE MARÇO DE 2026. 

 

 

LUCÉLIA C. DONGENSKI DE VALLE 
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